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HEsA Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

aesega
cama vo reuto

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Secretaria Municipal de Saúde.

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Unitário

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHAITARDE E ALMOÇO)
PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES
PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVELIPR.

PRAZODE VIGÊNCIA:
60 (Sessenta) dias.

VALOR:
R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais).

FORMADE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a prestação dos
serviços e aprovação do departamento competente, devendoalicitante
apresentar as Notas Fiscais, acompanhada da comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista da empresa.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(tresbarras,pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ “DO
Hrefeituca AMumicipal do Qrês Barras do facaná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná/PR, 12 de maio de 2023,

De:

—
Secretaria Municipal de Administração « Planejamento;
Secretaria Municipal de Educaçãoe Cultura;
Secretaria Municipal de Saúde.

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

O Município de Três Barras do Paraná possui diversos funcionários que viajam
diariamente a cidade de Cascavel — PR, realizando os mais diversos serviços como: transportes de
pacientes do Centro de Saúde e Hospital Municipal, funcionários realizando serviços
administrativos e capacitações de colaboradores da Secretaria de Educação, dentre outros. Sendo

que não érealizado pagamento dediárias para funcionários queestão a serviço na cidade de
Cascavel/PR, sendo disponibilizada apenas a alimentação.

Ainda, a Secretaria Municipal de Saúde tema necessidade de fornecer alimentação para
pacientes em tratamento de saúde no Município de Cascavel, pois muitas vezes o tratamento é
continuo como o caso da hemodiálise, em que ospacientes precisam viajar para Cascavel de 02 a
03 vezes por semana para O tratamento e, muitas vezes, não possuem condições financeiras para
arcar com as despesas comalimentação, em outros casos os pacientes mesmo em consultas
esporádicas não tem condições para adquirir uma refeição, sendo essas fornecidas pelo
Município.

O Município realizou processo licitatório objetivandoa contratação de empresa para
fornecimento dealimentação pronta em Cascavel/PR, porémo certame foi declarado fi

Desta forma faz-se necessária a contratação direta até que novo processo licitató
concluído,

A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos. Assim,

assado.
seja

spectos, há a necessidade dacontratação descrita, sendo o fornecimentoconsiderando todos os
de alimentação indispensável, dessa forma evidenciando o atendimento ao interesse público:

Visando atender a demanda mais urgente faz-se necessária a contratação de empresa para
fornecimentode alimentação pronta em Cascavel/PR, nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 01 REFEIÇÕES/CAFÉ DA MANHA/TARDE
ITEM| QTDE|UNID. DESCRIÇÃO

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ/TARDE:
he, ou, O1 baury, ou 02 pasteis,

ou(2 coxinhas, ou 02 estihas) e um café de 180 ml (com ou sem leite —

a pedido do funcionário ou paciente do Município)
FORNECIMENTO DE ALMOÇO: Bulfet como mínimo de: arroz,
feijão, 05 (cinco) variedades desalad; as) variedades de massas, 03

02|400|Unid,|(vês) variedades de carnes, devendo ser fornecido cames na chapa tipo
frango ou gado conforme solicitação. Deverá ser fomecido O! (um)
refrigerante (ata) ou suco, de 300 ml, ou água de 500 ml, por refeição.

Fomecimento de um lanche (O! sandu
o1|200|Unid.

Av. Brasil,sBarras do Paraná - PR
prgov.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

||]ue acordo com o pedido do funcionário ou paciente.

Diante das justificar apresentadas, resta evidente o interesse público nacontratação.

Com base nos apontamentos anteriormente expostos, realizamos cotações de preços
entre as empresas do ramo e consideramos o de menor preço, o qual evidenciou um
investimento no valor de R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais).

Diante ao exposto, vimos solicitar autorização elabo

(licitação) objetivando a CONTRATAÇÃO DI

NTO DE ALIME: ÃO PRONTAEMCASCAVEL/PR.

de procedimento
IMPRESA PARA

Solicitamos ainda, a possibilidade da contratação direta da empresa R. F. TURANIECIA
LTDA, uma vez queo preço ofertado é o menor com relação aos orçamentos obtidos estando

m O preço de mercado, bem como a executora trata-se de pessoa jurídica e atua no
a atividade relativ:

outras atividadeoobjeto desde o ano de 2005, O objeto sos al contempla entre
erantes””. O objeto

social descrito aponta experiência nomercado parao fornecimento de alimentação, dessa forma
qualificando a exeeutora,

a atividade de “Comércio sargjista de restaurante, lanchonete, mf

Respeitosamente,

ELE e,Secretária Municipal de Educação e Cultura

AieranL Kd
DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR

Secretária Municipal de Saúde

Anexos:

1 Orçamentos;

rras do Paraná - PR
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ORÇAMI

RAZÃO SOCIAL: Zeni Gois Dal Bosco Restaurante ME

CNPJ N=82.228.826/0001-77

ENDEREÇO: Avenida Brasil nº 8893 — Bairro Coqueiral - Cascavel, PR

ENE REFEIÇÕES [CAFE DA MANHATARDE ]

E
VALOR VALORTEM|QTDE|uno. DESCRIÇÃO ra E

FORNECIMENTO DE CAFE DA MANHATARDE
Formecenento de um lanche (01 sanduiche,cu.01 bauru, ou

os|200|Una oz pastess ou 02 coxnhas, cu 02 esfihas) e um café de 180] 20,00 asco co

]) E mi (com ou sem iste — a pegido do funcionário do
Municipio)

FORNECIMENTO DE ALMOÇO; Bu%et com o minima de
arroz, Seção, 05 (cnco) variedades de saladas, 2 (duas)
varigdades de mussas, 03 (rts) variedades de carnes,

Uma|devendo sor fornecido cares na chapa tipo frango ou gadoé a 1500020Se spa conforme pedido do funcionário. Deverá ser fornecido 01 Sao o
(um) rerigerante (ata) ou suco, de 309 tm, ou água de 500
rm, por eleição, de acordo com o pesido do funcionário ou
paciente

TOTAL|JESUS
EE

o Tres Barras do Paraná, 10 de Maio de 2023.

Fo228 826 / 0004 = 77"

Andressa Dal Bosco

Gerente financeiro
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

Três Barras do Paraná/PR 12 de maiode 2:

DE: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA: Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade

Departamento de Licitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada,o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vi

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
“) Elaboração da minuta do instrumentoconvocatórioda licitação.
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada no item*

Após, voltem-me concly

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná

—
PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br



E Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANApaço

REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
60/2023 (página 06), remeto os Autos ao:

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item
“a” do referido memorando.

b) Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no
item “b" do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 12 de maio de 2023.

anima ÉplaKARINE FERNANDA SKORUPA
Assistente Administrativo

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Otresbarras.pr.gov br



ESTADO DO PARANÁ
h ç' Ê Beeteituca Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Ed Três Barras do Paraná, 16 de maio de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 060/2023, em
especial, as páginas nº 06 e 07, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,

O 551720000 (iezessete mil é duzentos reais), conforme dotações abaixo
relacionadas:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

c) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

e) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

f) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

9) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

h) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

Salienta-se aos Gestores elou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria efou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Atenciosamente,

Leomar À. Rotta
Contador

CRONºPR- 05274310

Barras do Paraná - PR
sprgov.br

Av. Brasil, 245
CNP.



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná/PR, 16 de maio de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHA/TARDE E

ALMOÇO) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A

SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR”
passamos a analisar o IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processoa informação do Departamento de Contabilidade, a qual relataaexistência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
e fixado na solicitação de R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentosreais) está dentro dos
limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as
condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuizos às
ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei
Complementar nº 101/2000(Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

(34naboia Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax:

(45)
3235-1212

—
CEP85485-000 — Três Barras do Paraná

—
PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(ãitresbarras.pr.gov
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EO VUUTL
q Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paranáps ESTADO DO PARANA

TERMO DE RECEBIMENTOE JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo
Administrativo nº 60/2023 atendendo aos itens “a” e “b” da manifestação do Sr.
Prefeito (pág. 06)

Três Barras do Paraná/PR, 16 de maio de 2023.

Horia F Meu
KARINE FERNANDA SKORUPA

Assistente Administrativo

:P 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

prefeitura(Dtresbarras pegov.br
AS — Fone/Fax: (45) 3235-1212

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E:



; Ê Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná|
; ESTADO DO PARANÁpio

MINUTA DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO
PRONTA (CAFÉ DA MANHA/TARDE E ALMOÇO) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE
SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR.

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3. DA JUSTIFICATIVA

O Municipio de Três Barras do Paraná possui diversos funcionários que viajam
diariamente a cidade de Cascavel - PR, realizando os mais diversos serviços como:
transportes de pacientes do Centro de Saúde e Hospital Municipal, funcionários realizando
serviços administrativos e capacitações de colaboradores da Secretaria de Educação, dentre
outros, Sendo que nãoé realizado pagamento de diárias para funcionários que estão a serviço
na cidade de CascavelPR, sendo disponibilizada apenas a alimentação.

Ainda, a Secretaria Municipal de Saúde tem a necessidade de forneceralimentação
para pacientes em tratamento de saúde no Município de Cascavel, pois muitas vezes o
tratamento é continuo comoo caso da hemodiálise, em queos pacientes precisam viajar para
Cascavel de 02 a 03 vezes por semana paraotratamento e, muitas vezes, não possuem
condições financeiras para arcar com as despesas com alimentação, em outros casos os
pacientes mesmo em consultas esporádicas não tem condições para adquirir uma refeição,
sendoessas fornecidas pelo Municipio.

O Município realizou processo licitatório objetivando a contratação de empresa para
fornecimento de alimentação pronta em CascavelPR, porém o certame foi declarado
fracassado. Desta forma faz-se necessária a contratação direta até que novo processo
licitatório seja concluído.

A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos.
Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o
fornecimento de alimentação indispensável, dessa forma evidenciando o atendimento ao
interesse público.

As formas de execução do objeto, estão discriminadas na minuta do contrato de
prestação de serviço em anexo,a qual traz todas as demais condições para o cumprimento do
objeto.

4. RAZÃO DADISPENSA

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso Il da
Lei n. 8.666/93, onde severifica ocasião em que é cabivel a dispensa de licitação:

um
5-1212

—
CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

-68 — E-mail: prefeituraotresbarras. pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

“Art, 24 É dispensável a licitação:

1l - para outros serviços e compras de valoraté dez por cento do limite
previsto na alinea “a” do inciso |l (RS 8.000,00) do artigo anterior, e
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de umasó vez.

A Lei Municipal nº 1749/2018 atualizou no âmbito do Município de Três Barras do
Paraná os valores previstos no artigo 23 da Lei Federal nº 8.666/93, ou seja, o valor contido no
inciso II do Art, 24 passa para R$ 17.600,00, também em consonância com o Decreto Federal
nº 9.412/2018,

Demonstrada a necessidade da contratação, e baseado nos valores propostos nos
orgamentos, à Administração Pública Municipal se admite a contratação direta, caracterizada
através de Processo de Dispensa de Licitação, que justificável e legalmente amparada,
atendendo aos interesses do Município de Três Barras do Paraná.

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24, |, da Lei nº 8.666/93e suas alterações.

6. CONTRATADA

R. F. TURANI E CIA LTDA — CNPJ Nº 07.429.296/0001-00

7. PREÇO

O valor da contratação totaliza a importância de R$ 17.200,00 (Dezessete mil e
duzentos reais), distribuídos da seguinte forma:

LOTE 01 - REFEIÇÕES/CAFÉ DA MANHAITARDE
Ã VALOR VALORITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA
MANHAITARDE: Fornecimento

de um lanche (01 sanduiche, ou,
01 bauru, ou 02 pasteis, ou 02
coxinhas, ou 02 esfihas) e um
café de 180 ml (com ou sem leite

- a pedido do funcionário ou
paciente do Município).
FORNECIMENTO DE ALMOÇO:
Buffet com o mínimo de: arroz,
feijão, 05 (cinco) variedades de
saladas, 2 (duas) variedades de
massas, 03 (três) variedades de
cames, devendo ser fomecido) R$35.00|R$ 14.000,00

carnes na chapa tipo frango ou
gado conforme

—
solicitação.

Deverá ser fornecido 01 (um)|refrigerante (lata) ou suco,de 300

01|200|Unid. R$16,00|R$3.200,00

02|400|Unid.

am
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná

—
PR

'NPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(atresbarras.pr.gov.br
Av. Brasil,



nar Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
Ar É ESTADO DO PARANÁSolos

cxrma co reuto

refeição, de acordo com o pedido
do funcionário ou paciente.

|
mi, ou água de 500 ml, por

| TOTAL 17.200,00

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Temosde forma justificada a relevância do objeto. A executora trata de pessoa jurídica
queatua no mercado no ramo deatividade pertinente. O objeto social contempla entre outras
atividades, a atividade de “Comércio varejista de restaurante, lanchonete, refrigerantes”. O
objeto social descrito aponta experiência no mercado para o fornecimento da prestação de
serviços necessários, dessa forma qualificandoa executora,

Observamos que foram realizadas pesquisas de preços, tendo a empresa R. F. TURANI
E CIA LTDA apresentado o menor preço (17.200,00), estando os preços compatíveis com os
praticados no mercado.

Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa
Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valoresaser investidos, efetuar uma
licitação para tal mister já que o Municipio realizou processo licitatório objetivando a
contratação de empresa para fornecimento de alimentação pronta em Cascavel/PR, porém o
certame foi declarado fracassado. A contratada se propõe, através de sua proposta, executar o
objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo, a contratada atenderá na sua
totalidade o conjunto do objeto da presente contratação, sendo certo que pratica preços
compativeis com os de mercado.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrãopor conta das seguintes dotações
orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00;
b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00;
c) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00;
d) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00;
e) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00;
f) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00,
9) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00,
h) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00.

10. PRAZOS

O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias contados apósa assinatura do contrato
e o prazo de execução se estende aoprazo da vigência.

11. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

am
P 85485-000 — Três Barrasdo Paraná — PR

: prefeiturafitresbarras.pr.gov.br
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 323:

'NPJ 78.121.936/0001-68 —



000014Es Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
Est) PARAN)pes fADO DO PARANÁ.

Local e data,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

am
EP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR
: prefeituraQresbarras.pr.gov br

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 —

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail



ESTADO DO PARANÁ
NEA Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

Ea

ANEXO | - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
XXx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, POR PREÇO UNITÁRIO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA R. F.
TURANI E CIA LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro,
Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob
o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr,
GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPFIMF nº
409.886.600-59 e Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante designado CONTRATANTE; de outro lado, a empresa R. F. TURANI
E CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 07.429.296/0001-00, com sua sede estabelecida a Avenida Brasil,
2636, Bairro São Cristóvão, Cascavel/PR, neste ato, representada por seu Representante
Legal, ao fim assinado, Sr. FRANCIELI CRISTINA TURANI, brasileira, casada, empresária,
portadora do CPF/MF nº 035.932.939-00 e RG nº 8.309.854-5 SSP/PR, residente e domiciliada
na Rua Paraná, 742, Centro, Cascavel/PR, doravante designada CONTRATADA.

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS,
celebrar o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com fulcro no art. 24, da
Lei Federal nº 8.666/93, em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº
XX/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

14. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHA/TARDE E ALMOÇO)
PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVELIPR.

PARÁGRAFO ÚNICO- Os serviços deverão atender rigorosamente exigênciase ser entregues
em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente
as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe a Dispensa de Licitação nº
XX/2023, bem comoa proposta de preços apresentada pela CONTRATADA

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DOCUMENTAÇÃO

241. Ficam integradosa este instrumento, independente de transcrição, todos os documentos
que são de pleno conhecimento da CONTRATADA, osquais foram apresentados na Dispensa
de Licitação nº XX/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR/PAGAMENTO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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3.1. O valor dapresente contratação é de R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos
reais), distribuídos da seguinte forma

LOTE 01 - REFEIÇÕESICAFÉ DA MANHAITARDE

ITEM|QTDE | UNID. DESCRIÇÃO

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA
MANHAITARDE: Fornecimento
de um lanche (01 sanduíche, ou,
01 bauru, ou 02 pasteis, ou 02
coxinhas, ou 02 esfihas) e um
café de 180 ml (com ou sem leite
- a pedido do funcionário ou
paciente do Município),
FORNECIMENTO DE ALMOÇO:
Buffet com o mínimo de: arroz,
feijão, 05 (cinco) variedades de
saladas, 2 (duas) variedades de
massas, 03 (três) variedades de
cames, devendo ser fornecido

02|400|Unid. |cames na chapa tipo frango ou| R$35,00|R$ 14.000,00
gado conforme solicitação.
Deverá ser fornecido 01 (um)
refrigerante (lata) ou suco, de 300
ml, ou água de 500 ml, por
refeição, de acordo com o pedido
do funcionário ou paciente.

VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

01|200|Unid. R$16,00|R$3.200,00

TOTAL | 17.200,00

3.2. Durante e execução do objeto, se ocorrer à necessidade de realizar serviços não
relacionados na proposta, após análise e autorização do órgão solicitante, será lavrado termo
aditivo ao presente contrato, tanto a titulo de equilíbrio econômico-financeiro inicial, como para
a justa remuneração dos serviços. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites,
estabelecidos no artigo 65 daLei Federal 8.666/1993.

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços e
aprovação do departamento competente, mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões
de Regularidade Previdenciária e FGTS e conferência do Órgão Solicitante.

3.4. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento,ocredor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCE/PR)

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Durante a execução dos serviços, os preços serão fixos e
irreajustáveis a não ser sob condições estabelecidas neste contrato e caberá a CONTRATADA
arcar com todas as despesas relativas ao fiel cumprimento do objeto do presente Contrato,
conforme proposta anexada ao processo de Dispensa de Licitação nº XX/2023, as quais se
fizerem necessário.
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3.5. As despesas decorrentesda contratação correrão à conta das dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00;
b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00,
e) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00;
d) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00;
e) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00;
1) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00,
9) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00,
h) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00.

CLÁUSULA QUARTA- VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

44. O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) dias a contar da data da
assinatura e o prazo de execução se estende ao prazo da vigência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão ser executados de acordo com o descrito na
proposta apresentada pela CONTRATADA.

43. Os prazos previstos no item 4.1 desta cláusula poderão ser prorrogados conforme
legistação em vigência.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTEse obriga respeitar os encargosa seguir.

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamentoea fiscalização dos serviços sob todos os aspectos, especialmente
em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer
indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo
com os serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
comosejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade os
serviços deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA seobrigaarespeitar os encargosa seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato, em estrita conformidade com todas as
disposições contidas na Dispensa deLicitação nº XX/2023;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEapartir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções,
observando todas as normas específicas da legislação vigente com referencia a
execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

um
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d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, ou seja,
qualificação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica
financeira;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por

ventura possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, paraofornecimento contratado;
|) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes

do fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
pela legislação;

k) Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo;

|) Efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes
neste contrato

m)Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

n) Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do
objeto;

0) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
do Município de Três Barras do Paraná, ou bens deterceiros, quando estes tenham
sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

p) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Municipio de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos materiais;

q) Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1) Assumir todos os encargosde possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão
ou continência;

s) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do
objeto deste Contrato.

t) A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do
Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor
signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com o Município de Três Barras do Paraná;

u) Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA éresponsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do
presente contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus, independentemente
de sua natureza;

v) É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante
a vigência do Contrato;

w) É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se
am
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houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. A CONTRATADA serão aplicadas penalidades, sem prejuizo de eventuais perdase danos
que possam ocorrer, de:

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total
do contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de
inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade não prevista neste edital

PARÁGRAFOPRIMEIRO - As multas mencionadas nos itens acima serão descontadas dos
pagamentos que a contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou
ainda judicialmente quando for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO- As penalidadesserão aplicadas sem prejuizo das demais sanções,
administrativas ou penais, previstas na Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO- A imposição das penalidades dependerá da gravidade do fato que
as motivar, considerada sua avaliação na situaçãoe circunstâncias objetivas em que ocorreu.

PARÁGRAFO QUARTO- A imposição de qualquer das sanções não ilidirá o CONTRATANTE
de exigir indenização integral dos prejuizos que o fato gerador da penalidade acarretar,
independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética do autordo fato.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir este contrato, independente de
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que ao contratado caiba direito a indenização de
qualquer espécie nos seguintes casos

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Quandoo contratado falir, entrar em concordata ou for dissolvido;
c) Quando houver inadimplência de cláusula ou condições deste instrumento;
d) Por transferência pelo contratado a terceiros, no todo ou em parte, das

responsabilidades pela execução dos serviços;
e) E demais mencionadas nos Artigos77 a BO da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ficam integrados ao presente contratoosartigos 77º e 78º da Lei
nº 8.666/93 independentede transcrição.

CLÁUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
em
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obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causadosa terceiros

d) A CONTRATADA, com a assinatura do presente contrato declara que durante a
vigência do contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, bem comonão está declarada inidônea em todasas esferas de
governo.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PARTES INTEGRANTES

10.1. As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durantea sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO

11.1, O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato caberãoàSecretaria Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou
defeitos, nos termos doartigo 67,da Lei Federal nº 8.666/93 e, na suafalta ou impedimento,
pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Ficam designados como gestores deste contrato:
a)Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº

038.501.089-37;
b)Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº

034.861.709-70
c)Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPFIMF nº 000.278.879-95

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados comofiscais deste contrato, conforme segue:

a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025,218,139-58, fiscal titular
da Secretaria Municipal de Saúde;

b) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

c) ANGELA MARIA ALBERTON LEAL, Professora, CPF nº 044.873.109-62, fiscal titular da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

d) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.091.849-46,
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educaçãoe Cultura;

e) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF nº
034.712,459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

f) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Administraçãoe Planejamento;

Parágrafo Terceiro- O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviçosrealizados.
101
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Parágrafo Quarto - Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.

11.2. A CONTRATANTE, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e
permanente fiscalização sobre a execução dopresente contrato.

11.3. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela contratante,

11.4, A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que conceme ao objeto
deste contrato.

11.5. A fiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADA e
exigir a sua dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento do
fornecimento, objeto deste termo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUCESSÃOE FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

1141. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

R. F. TURANI E CIA LTDA
FRANCIELI CRISTINA TURANI
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas

1 a
Nome: Nome:
CPF CPF:

nm
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R. F. TURANIE CIA LTDA Paginatde8
CNPJ 07.429.296/0001-00

NIRE 41205488548

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

RAIMUNDO FRANCISCO TURANI, brasileiro, natural de Protásio Alves/RS, nascido em
17/09/1956, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, portadore titular
da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 1.519.064-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº
409.015.809-53, portador e titular da Carteira Nacional de Habilitação CNH nº 01973354200/
Departamento Nacional de Trânsito- DETRAN/PR residente e domiciliado na Rua Olindo
Periolo, nº 756, Bairro Pacaembu, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.816-330;

FRANCIELI CRISTINA TURANI, brasileira, natural de Guaraniaçu/PR, nascida em
10/05/1983, solteira, empresária, portadora e titular da Cédula de Identidade Civil RGsob nº
8.309.854-6 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 035.932.939-00, portadora e titular da Carteira
Nacional de Habilit CNH nº 01934106602/ Departamento Nacional de Trânsito-
DETRAN/PR, residente e domiciliada na Rua Olindo Periolo, nº 756, Bairro Pacaembu, na

Cidade de Cascavel, Estado doParaná, CEP 85.816-330; e
natural de Guaraniaçu/PR, nascida em

sal de bens, empresária, portadorae titular
da Cédula de Identidade Civi 278.149-3 SSP/PR, inscrita noCPF sobnº 015.127.569-
62, portadora e titular da C: Nacional de Habilitação CNH nº 03841126431/
Departamento Nacional de Trânsito- DETRAN/PR, residente e domiciliada à Rua na Rua
Olindo Periolo, nº 756, Bairro Pacaembu, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP
85.816-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome
empresarial de R. F. TURANI E CIA LTDA, com sede e foro à Avenida Brasil, nº 1.971, sala
101, anexoao Posto Xodó, Centro, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.816-302,
com seu Contrato Social registrado na Junta Comercial do Paraná — JUCEPAR sob NIRE nº

4120548548, em 07 de Junho de 2005, inscrita no CNPJ sob nº 07.429.296/0001-00.
Resolvem, assim, alterar o seu contrato social e alterações mediante as cláusulas e condições a

seguir:

Cláusula Primeira: Declaramos sob as penasda Lei, que a empresa R.F. TURANI E CIA
LTDAse enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termosda Lei

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006.

: Avenida Brasil, nº 2636, SalaCláusula Segunda: O endereço da sede passa a ss

Bairro São Cristóvão, CEP 85816-294,

Cláusula Terceira: O estado civil da sócia FRANCIELI CRISTINA TURANI passa à ser
casada sob o regime de comunhão parcial de bens e o endereço na Rua Paraná, nº 742,

Apartamento 402, Bairro Centro, CEP 85812-010.
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Cláusula Quarta: O sócio RAIMUNDO FRANCISCO TURANI já qualificado, que possui
na sociedade 2.375 (dois mil, trezentos e setentae cinco quotas) no valor de R$ 2.375,00 (dois
mil, trezentosesetenta e cinco reais), vende

no valor de R$ 725,00 (setecentosevinte ci
título oneroso, a sócia FRANCIELL CRISTINA 'TURANI,
desembaraçados de qualquer ônus ou gravame com todosos direitos à ele inerentes; e

Asócia ZELI CARMEM THOME TURANI já qualificada, que possui na sociedade 2.375
(dois mil, trezentos e setenta e cinco quotas) no valor de R$ 2.375,00 (dois mil, trezentos e
setenta é cinco reais), vende e transfere 725 (s

725,00 (setecentosevinte cinco reai

ônus ou gravame com todos os direitos à ele inerentes.

Cláusula Quinta — Mediante as alteraretransfere 725 (setecentos e vinte e cinco quotas)oreais), de forma irrevogável e irretratável, a

qualificada, livres e

centose vinte e cinco quotas) no valor de R$

, de forma irrevogável e irretratável, a título oneroso, a
ja FRANCIELI CRISTINA TURANI,já qualificada, livres e desembaraçados de qualquer

es precedentes, o capital social de R$ 5.000,00 (Cinco
mil reais), divididos em 5.000 (Cinco mil quotas), no valor nominal de R$1,00 (um ral), cada

uma, subscritas e integralizadas, fica doravante redistribuído da seguinte forma:

Sócias Po uotas alor em R$
FRANCIELI CRISTINA TURANI ps 1.700 IRS 1.700,00
[LELI CARMEM THOME TURANI 3 1.650 IRS 1.650,00
RAIMUNDO FRANCISCO TURANI 3, 1.650 IRS 1.650,00
Total too 5.000 IRS 5.000,00

Cláusula Sexta: A administração da sociedade aberá à sócia, FRANCIELI CRISTINA
TURANI, que representará legalmente a sociedade ISOLADAMENTE com poderes e

atribuições de ADMINISTRADORA, dispensada deprestar de caução, ficando autorizada o

uso da firma ou denominação social, vedado, no entanto, em atividades estranha

or de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem comosocial ou assumir obrigaçã ja em
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio.

Cláusula Sétima: A administradora declara, sob

exercer a administração da sociedade, por lei espec

ao interesse

penas da lei, que não está impedido de
Lou em virtude de condenação criminal ou

porse encontrar sobos efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, p. ita ou suborno, concussão,
peculato ou contra à economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme
prevê o art. 1.011, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.406/2002.

ç
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CNPJ 07.429.296/0001-00
NIRE 41205488548

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Cláusula Oitava: Altera-se na consolidação do Contrato Social a cláusula décima terceira para
a seguinte redação:
“Cláusula Décima Terceira: Os sócios deliberam que a retirada do pró-labore é facultativa,
sendoque todosreceberão distribuiçãode antecipação de lucros, podendo ser desproporcional
às quotasda sociedade. ”

Cláusula Nona: Considerando as modificações ora ajustadas, e em consonância com o que
determina o ar. 2.031 da Lei nº 10.406/2002, os sócios resolvem, poreste instrumento, atualizar
e CONSOLIDAR o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas
e condições contidas no contrato primitivo e demais alterações que, adequado às disposições da
referida Lei nº. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passamater a seguinte redação:

R.F.TURANIE CIA LTDA
CNPJ Nº 07.429.296/0001-00

NIRE 41205488548

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

RAIMUNDO FRANCISCO TURANI, brasileiro, natural de Protásio Alves/RS, nascido em
17/09/1956, casadosob o regime de comunhão universal de bens, empresário, portadore titular
da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 1.519.064-7 SSP/PR, inscrito no CPFsob nº
409.015.809-53, portador e titular da Carteira Nacional de Habilitação CNH nº 01973354200)

Departamento Nacional de Trânsito- DETRAN/PR residente e domiciliado na Rua Olindo
Periolo, nº 756, Bairro Pacaembu, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.816-330;

FRANCIELI CRISTINA TURANI, brasileira, natural de Guaraniaçu/PR, nascida em
10/05/1983, casada sobo regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora e titular

da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 8.309.854-6 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº”

035.932.939-00, portadorae titular da Carteira Nacional de Habilitação CNH nº 01934106602/
Departamento Nacional de Trânsito- DETRAN/PR, residente e domiciliada na Rua Paraná, nº
742, Apartamento 402, Bairro Centro, CEP 85812-010; e

1 CARMEM THOME TURANI, brasileira, natural de Guaraniaçu/PR, nascida em
24/09/1962, casada sobre regime de comunhão universal de bens, empresária, portadora e titular
da Cédula de Identidade Civil sob nº 5.278.149-3 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 015.127.569-
62, portadora e titular da Carteira Nacional de Habili CNH nº 0384112643]
Departamento Nacional de Trânsito- DETRAN/PR, residente e domiciliada à Rua na Rua
Olindo Periolo, nº 756, Bairro Pacaembu, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP

85.816-330, sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome)

És



RF. TURANIECIA LTDA Fegina side a

CNPJ 07.429.296/0001-00
NIRE 41205488548

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

empresarial de R.

F.
TURANI E CIA LTDA,e terá como sedee foro à Avenida Brasil, nº

2636, Sala Térrea, Bairro São Cristóvão, CEP 85816-294, registrada e arquivada na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob NIRE nº 41205488548 em 07/06/2005 e inscrita no
CNPJ/MFsob nº 07.429.296/0001-00, resolvem, poreste instrumentoparticular de alteração
contratual, consolidaro contrato social de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

Da Denominação. Sede, O! uração da Sociedade

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob o nome empresarial R. F. TURANLE CIA LTDA,
terá sua sede e foro sito Avenida Brasil, nº 2636, Sala Térrea, Bairro São Cristóvão, CEP 85816-
29.

. TURANI E CIA
Lei

Cláusula Segunda: Declaramos sob as penas da Lei, que a empresa R.
LTDAse enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Cláusula Terceira: A sociedade tem por objeto social: Comércio varejista de restaurante,
lanchonete, refrigerantes e bebidas alcoólicas;
marmitas preponderantemente para empresas, e consumo domiciliar

Serviço de alimentação, fornecimento de

Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 01/07/2005e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.

sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outras
ção contratual assinada por todosos sócios.

Cláusula Quinta:
dependências, mediante alte

Do Capital S: uotas Soci de Lucros

Cláusula Sexta: Ocapital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), divididos em 5.000 (Cinco
mil) quotas, no valorde R$ 1,00 (Um real) cada uma delas, totalmente subscrito e integralizado,
na forma prevista, por seus sócios da seguinte forma:

/ [% | Quotas | ValoremRS|RANCIELI CRISTINA TURANI 3 | 170 RS 1.700,00)
|

ZELICARMEM THOME TURANI 3 | 160|R$1.650,00
RAIMUNDO FRANCISCO TURANT | Co| Los R$ 1.650,00
TOTAL 100,00 | 5000|R$5.000,00

«O

q
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CNPJ 07.429.296/0001-00
NIRE 41205488548

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo
1.052, da Lei nº 10.406/02.

Cláusula Sétima: As quotas são indivisíveis em relaçãoà sociedade e não poderão ser cedidas
ou transferidas, total ou parcialmente à terceiros, semo consentimento dos demais sócios, a

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço,o direito de preferência para a sua
aquisição de quotas, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente, nos termos doartigo 1.056 e 1.057 da Lei nº 10.406/02.

Da Administração da Sociedade

Cláusula Oitava: A soci

presente contrato, ficando permitidaa atribui
jade será administrada por um ou mais sócios, designados no

o do referido cargo a não sócio.

Parágrafo Primeiro, A designaçãode administrador não sócio dependerá de aprovação dos

sócios, ficando investido no cargo mediante assinatura do termo de posse no livro de atas da
administração.

Parágrafo Segundo, O exercício do cargo de administrador será interrompido pela renúncia,
destituição, a qualquer tempo, ou pelo término do prazo, se fixado, ficando permitida a

recondução.

Cláusula Nona: A administração da sociedade caberá a sócia FRANCIELI CRISTINA
TURANI que representará legalmente à sociedade ISOLADAMENTE com poderes e

atribuições de ADMINISTRADORA, dispensada de prestar de caução, ficando autorizada o

uso da firma ou denominação social, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como.
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio,

Cláusula Décim: administradora declara, sob as penas dalei, que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou

porse encontrar sobos efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso à

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme

prevê o art. 1 011, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.406/2002,

Y
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CNPJ 07.429.296/0001-00
NIRE 41205488548

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Cláusula Décima Primeira: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balançode resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Décima Segunda: A sociedade não estabelecerá um conselho fiscal, haja vista sua
desnecessidade em razão do número de sócio:

Cláusula Décima Terceir: ida do pró-labore é facultativa,
sendoque todos receberão distribuição de antecipação de lucros, podendo ser desproporcional
às quotas da sociedade.

: Os sócios deliberam quea reti

Das Deliberações dos Sócios

Cláusula Décima Quarta: As deliberações sociais serão tomadas em reunião especialmente
designada para este fim, restando dispensadas as formalidades de convocação quando todos os
sócios comparecerem ou declararem-se cientes por escrito sobre a matéria, local, data e hora da
reunião,

ária a reunião, se todos os sócios deliberaremParágrafo único. Torna-se, ainda, desnec
expressamente sobre a matéria que seria objeto da mesma, nos termos doartigo 1072 da Lei nº
10406/02

Cláusula Décima Quinta: As deliberações sociais serão tomadas pela maioria de voto dos

presentes, nos termos do inciso III, do artigo 1,076 da Lei 10.406/02,

Cláusula Décima Sexta: Os sócios deliberama distribuição de lucros desproporcional aos

percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº
10.406/2002.

Cláusula Décima Sétima: A assembleia dos sócios é dispensável, sugere-se a realização anual,
nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, tendo comoobjeto a tomadade
contas dos administradores e deliberação sobre o balanço patrimonial e resultado econômico;
designar novos administradores, quando for o caso; tratar dos demais assuntos constantes da
ordem do dia, observado o disposto no artigo 1078 e parágrafos seguintes da Lei nº 10.406/02.

Da Resolução e Dissolução da Sociedade

Ive-se, de pleno direito, nas seguintes hipóteses:

=
Cláusula Décima Oitava: A sociedade dis:

Y
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TURANIE CIA LTDA Póginamideis

CNPJ 07.429.296/0001-00
NIRE 41205488548

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE C TRATO SOCIAL

a) Consenso unânime dos sócios;
b)

—
Deliberação dos sócios, por maioria absolut:

c)Afalta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias;
d) Pela dissolução, na hipótese de declaração de falência.

Cláusula Décima Nona: Falecendo ou tomando-se interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindointeresse destes ou dos
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado para tal fim.

ócios remanescentes,o valor de seus haveres será apurado

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio,

DisposiçõesfinaisCláusula Vigésima: A presente sociedade será regida por este contrato e pelas normascontidas
naLei nº 10.406/2002, aplicando-se, em casode omissão, as normas referente
simples, e ainda, supletivamente às vigentes para as sociedades anônimas, conforme a Lei nº
6404/76.

sociedades

Cláusula Vigésima Primeira: Fica eleito o foro de Cascavel, Estado do Paraná, para o
exercício de cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.Epor estarem assim, justos e contratados, fica lavradoo presente contrato em umavia, lido,

compreendido e elaborado de conformidade com a intenção dos sócios ora presentes, e que, isto
posto, assinam na presença de duas testemunhas.

Cascavel, 27 de março de 2023

RAIMUNDO FRANCISCO TURANI FRANCIELI CRISTINA TURANI

ZELI CARMEM THOME TURANI gts /
NY



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. F, TURANI E CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPFICNPJ Nome

01512756962 'ZELI CARMEM THOME TURANI

03593293800 |FRANCIELI CRISTINA TURANIº |

40901580953 RAIMUNDO FRANCISCO TURANI

O
CEnrIrICO O REGISTRO EM 03/04/2023 08:14 SOU Nº 20237133700

PROROCSLO: 232233700 DR 03/04/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1230444080. CuPJ DA SEDE: 07429296000100
WIRE: 4125488548. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/03/2023.
Ro Fo PURA E CIA LDA

mens O
cs. especafaci 1 .pr.gov. be
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O EUUESRE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Es COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|qroeaços”
MATRIZ CADASTRAL

SE AESA
R.F.TURANIE CIALTDA

TIO OESTESNONE DEFN TOME
RESTAURANTE E LANCHONETE TURANI E
TOSITO E DESTAS CRATVIDADE ECONOMICA PANCERT
56.11-2:01 - Restaurantes e similares.

TODEGE DESCAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONGNICAS SECUNDIRAS
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, do sucose similares
56.20-1.01- Fornecimento do alimontos proparados preponderantemente para omprosas.
56.20-1-04- Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

20622 - Sociedade Empresária Limitada

TESNSSAS NES SSAV BRASIL 2636 SALA TERREA,

Bs s16.204 SAO CRISTOVAO CASCAVEL PR

TROERECO EERONES EEEF
TURANIFINANCEIROGGMAIL.COM (45) 9922.1264

ENE FEDERINNVO RESPONSAVEL

SITUAÇÃO CADASTRAL NADESNUNÇÃO CAST
ATIVA o7io6i2005.

NOTNO DE STURÇÃO CADASTRAR

ADE STÇAD ESES

Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 1.863, de 27 de dezembrode 2018,

Emitido nodia 12/05/2023 às 14:53:04 (data e hora de Brasília). Página: 11

aboutilank



MINISTÉRIO DA FAZENDA.
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Goral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. F. TURANI E CIA LTDA
CNPJ: 07.429.296/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)ea inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da REB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <http:lhwwrw pgfn.gov.br>.

Emitida às 02:19:40 do dia 0/05/2023 <hora e data de Brasilia>,
Válida até 06/11/2023.
Código de controle da certidão: 50A8.6322.DASA.BB84
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida gratuit E base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº1.751, de 2/10/2014.
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentaros resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros, A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. Ainformação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta re: ada em: 12/05/2023 15:12:53

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: R. F. TURANIECIA L/
(CNPJ: 07.429.296/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Lieitantes Inidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

r: CNJ[órgão Ges

NIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade AdministrativaCadastro:
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta F
[Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI.

ÓrgãoG : Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de EmpresayInidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificaçãoe racionalizaçi
de serviçospúblicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 deabril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junhode 2017, Lei nº 13.726, de $ de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.os
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  07.429,296/0001-00
Razão RF TURANI E CIA LTDA

AV BRASIL 2049 / CENTRO / CASCAVEL/ PR / 85816-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confereoArt.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/04/2023 a 27/05/2023 A
Certificação Número: 2023042801044262074870

Informação obtida em 12/05/2023 15:15:06

ins previstos em Lei esta
jade no site da Caixa:

A utilização deste Certificado para os
condicionada a verificação de autent
www.caixa,gov.br

Itps:/iconsulta-c caixa gow.briconsutacrtipagesiconsultaEmpregador ist m
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JUDICIÁRIO
DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. F. TURANI E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.429,296/0001-00
Certidão nº: 20109847/2023
Expedição: 12/05/2023, às 15:17:12
Validade: 08/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R. F. TURANI E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.429.296/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugesthi



ad Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda l

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030453982-17

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  07.429.296/0001-00
Nome: R. F. TURANI E CIA LTDA

Ressalvadoo direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento deobrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/09/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwww.fazenda.prgov.br

Cc

CEntnto ac sat nox



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº 7724912023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE ]

Nome 1240889 - R. F. TURANI E CIA LTDA
CNPJICPF:  07.429.296/0001-00
Endereço: AVENIDA BRASIL, 1923

Complemento:
Bairro: PACAEMBU CEP: 85.816-302
Cidade: Cascavel Estado: Paraná

[REQUERENTE]
Código: 1240889
NomeiRazão: R. F. TURANIE CIA LTDA

CNPJICPF:—07.429.296/0001.00

[FINALIDADE]

Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS]
Certificamos que napresento data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado,
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora,

Esta cortidão compreendo todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não om Divida

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo,

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas do Expediente,
Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços —

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos
de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade.

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributário Municipal e no art. 205 do Código Tributário Nacional. esta
certidão possui os mesmos afoitos da certidão negativa. Fica ressalvadoodireito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas
posteriormente, mesmo reforantos a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão,

Cascaval, 12 do maio de 20

ços
A autenticidado dosta cordão dovará sor confirmada na página da Prefeitura
Mipsdicascavel atondo nolflipolsarvicolvaori31fadraa! load.
Código de Autenticidade: WGT221202-000-GEKEOCMEWDNMLQ-3.

ua Paranã, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 -CEP 65 810.011 - Cascavel-PR
Home-page: htp:iwws cascavel pr gov.or



saOS| Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

Três Barras do Paraná/PR, 16 de maio de 2023.

Departamento de Licitações
Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamosa Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº 60/2023
na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO com objetivo de CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHAITARDE
E ALMOÇO) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS
A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR

para análise e parecer.

Atenciosamente,

Horia É Niue
KARINE FERNANDA SKORUPA

Assistente Administrativo|enrrecue /640511023
as Já:53 Horas

RECEBIEM: 4 14

ÁS HORAS
L ASSINATURA

12- CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná - PR

mail: prefeiturafDtresbarras.pr.gov.br
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax

CNPJ 78.121.936/0001-68 —



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Mumiripal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃOa PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Adi

A espécie: dispensa licitação

Objeto: Aquisição refeições em Cascavel

Contratado: R.F. Turani e Cia. Ltda. CNPJ nº 07.429.296/0001-00
Valor: R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais)

e Prazo: 60 (sessenta) dias

istração e Outras

Atendendo ao solicitado no memorando datado de 12/05/2023, segue a
manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de elaboração de procedimento
licitatório para a contratação de empresa para fornecimento de alimentação pronta
(café da manhã/tarde e almoço) para pacientes em tratamento de saúde e
servidores públicos a serviço do município de Três Barras do Paraná na cidade de
Cascavel.

De se destacar que compete à Procuradoria, proferir parecer sobo prisma
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar
questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e ou financeira.

Assim sendo, as manifestações deste Parecerista são de cunho opinativo,
e, consequentemente, não são vinculantes para o gestor público, já que Este pode,
Justificadamente, assumir orientação contrária ou distinta da arrazoada neste parecer
Ante todo o descrito, o presente opinativo tem natureza obrigatória, porém não
vinculante.

Observadaasolicitação da Secretaria requerente, bem como a descrição
clara do objeto a serlicitado, acompanhada de orçamentos.

A Constituição Federal determina:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá cos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e.

também, ao seguinte:
XXT - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivos da
proposto, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento dos
obrigações

Av. Br;raa



ESTADO DO PARANÁ

Peofeitura Municipal do Crês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Do dispositivo extrai que se exige prévia licitação para as contratações
levadas a cabo pelo Poder Público. Isso porque pressupõe-se ser mais vantajosa à
realização do certame para a escolha da melhor proposta.

A Lei nº 8.666/93 destinada a regulamentar as licitações e contratações
da Administração Pública, em consonância com o constitucional mencionado. Conjugando a
norma constitucional com sua regulamentação, é possível concluir que a licitação é um
dever, porém admite exceções. Com efeito, a situação fática deve permitir a sua
realização, podendo ser afastada na hipótese deinviabilidade de competição (art, 25),
dispensa de licitação (art. 24), ou ainda licitação dispensada (art. 17).

e O Departamento de Contabilidade, informou a existência de previsão de
recursos de ordem orçamentária para atender as obrigações decorrentes da
contratação, informando a rubrica orçamentária de acordo com o estabelecido no art
167º, incisos I e II da Constituição Federal e art. 14º da Lei nº 8.666/93. No mesmo
sentido, a Secretaria Municipal da Fazenda, apontou suporte financeiro suficiente para a
realização das despesas sem causar prejuízos as ações em execução, obedecendoao art.
16 da Lei Complementar nº 101/2000.

Neste contexto, o art. 24 da Leinº 8666/93 traz um rol taxativo para a
dispensa. Em tais circunstâncias legais, compete à Administração, mediante juízo de
oportunidade e conveniência, avaliar qual forma de contratação é a que melhor atende o
interesse almejado.

No que tange ao objeto da presente análise, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, com fundamento no artigo 24, inciso II, com a

e devida atualização pelo Decreto nº 9.412/2018:
Art. 24, É dispensável a licitação:
LJ
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alinea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço
“compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez:

Quanto ao preço, a Secretaria solicitante fundamentou suas razões na
fixação dos valores, apresentando propostas comerciais (orçamentos).

A minuta se encontra dentro dos parâmetros legais, todavia, se verificou a
existência do Gestor e dos fiscais do contrato, o que se requer sejam intimados para tal
mister.

Ainda há que se reforçar que tal dispensa, é apenas um paliativo
momentâneo em razão de certame anterior ter sido fracassado, consoante se dessume
dainformaçãoconstante destes autos.

Ave



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal do Três Barras do Jaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Assim, inobstante a regra geral seja de necessidade de procedimento
licitatório, tipo menor preço e execução por preço global, A Administração optou por
atender os requisitos do art. 24, II, c/c art. 26, da Lei 8.666/93, realizando a dispensa
de licitação, para tanto demonstrou e fundamentou a justificativa do preço e do

executor, o que nos parece plenamente justificado.

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora R.F.
Turani e Cia. Ltda. CNPJ nº 07.429.296/0001-00, não consta registro de
pendências, conforme se verificou em 17/05/2023, Código de controle desta certidão:
91434144.

e Ante o exposto, opina-se pela homologação, smj, do contrato a ser
efetivado com R.F. Turani e Cia. Ltda. CNPJ nº 07.429.296/0001-00, eis que, em
tese, nãoirá ferir dispositivo legal. Todavia, ao se lavrar contrato com a empresa acima,
a Administração ordene inclusão de gestore fiscal de contratos, e seja dada ciência aos
mesmos.

É o parecer.
Três Barras do Paraná, em 17 de maio de 2023.

Marcos! nio Fernandes
OAB/PR 2238

Av. Bi



ESTADO DO PARANA

cd 0%
' Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 60/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 17 de maio de 2023

Kane f Prvas
KARINE FERNANDA SKORUPA

Assistente Administrativo.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 60/2023, procedi a juntada do memorando
atendendo o item “d” da manifestaçãodo Sr. Prefeito (pág 06)

Três Barras do Paraná/PR, 17 de maio de 2023

Carine P Mmupa
KARINE FERNANDA SKORUPA

Assistente Administrativo

Av. Brasil, 245 — Fonei 45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeitura tresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
RAE ESTADO DO PARANA.

exsma0o rmuão

Barras do Paraná/PR, 17 de maio de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerandoas informações e os pareceres contidosno presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos
termos da Lei nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação, que
incluindo todasas publicidadesdos atos conforme exigên: da legislação vigente.

GERSO CISCO SESSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ

Peefeitura Municipal de Úrês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

DECRETO Nº 5184/2022
ra Data 26/12/2022

Jornal
toma218 Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente
taçãoCb7s de Licitações para o período de 05/01/2023 à— 31/12/2023, e dá outras providências.

Ass. Respofisóvel

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
1l, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,

e inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 de junhode 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
para o período de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituída e designada será
composta pelos seguintes membro

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPF nº 081.574.749-73;

e Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;

Art. 3º, Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membrosuplente para comporaComissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo com a classificação disposta dos membros no
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro.

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

Art. 5º. Os membros da Comissão responderão
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for
devidamente registrada em ata lavradanarespectiva reunião. t

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212: dA “Três Barras do Paraná - PR
CNP 78.121,936/0001-68. e p treharráspisgov br



ESTADO DO PARANÁ Uu ro

Prefeitura Municipal de Três Barras do Pk
CAPITAL DO FEIJÃO

Art. 6º, Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal.

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membros para o período subsequente.

Parágrafo único.  Combaseno$2ºe 3º do Art. 1º,
da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, fica
concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membrossuplentes, sobre o vencimento base.

Art. 8º, Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO (SEO cusso
Prefeito Municipal

éra do Páraná - PR
prgovbr

Av. Brasil, 245 - nca
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ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO
PRONTA (CAFÉ DA MANHAITARDE E ALMOÇO) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE
SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVELIPR.

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3. DA JUSTIFICATIVA

O Município de Trés Barras do Paraná possui diversos funcionários que viajam
diariamente a cidade de Cascavel - PR, realizando os mais diversos serviços como:
transportes de pacientes do Centro de Saúde e Hospital Municipal, funcionários realizando
serviços administrativos e capacitações de colaboradores da Secretaria de Educação, dentre
outros. Sendo que nãoé realizado pagamento de diárias para funcionários que estão a serviço
na cidade de Cascavel/PR, sendo disponibilizada apenasa alimentação.

Ainda, a Secretaria Municipal de Saúde tem a necessidade de fornecer alimentação
para pacientes em tratamento de saúde no Município de Cascavel, pois muitas vezes o
tratamento é continuo comoo caso da hemodiálise, em queos pacientes precisam viajar para
Cascavel de 02 a 03 vezes por semana parao tratamento e, muitas vezes, não possuem
condições financeiras para arcar com as despesas com alimentação, em outros casos os
pacientes mesmo em consultas esporádicas não tem condições para adquirir uma refeição,
sendo essas fornecidas pelo Município.

O Município realizou processo licitatório objetivando a contratação de empresa para
fornecimento de alimentação pronta em CascavelPR, porém o certame foi declarado
fracassado. Desta forma faz-se necessária a contratação direta até que novo processo
licitatório seja concluído.

A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos
Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o
fornecimento de alimentação indispensável, dessa forma evidenciando o atendimento ao
interesse público.

As formas de execução do objeto, estão discriminadas na minuta do contrato de
prestação de serviço em anexo, a qual traz todas as demais condições para o cumprimento do
objeto.

4. RAZÃO DA DISPENSA

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso Il da
Lein. 8.666/93, onde severifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

1a
'oneiFax: (45) 3235-1212 —

CEP
85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

'NPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

“Art. 24 É dispensável a licitação:

1 - para outros serviços e comprasde valor até dez por cento do limite
previsto na alinea a” do inciso Il (RS 8.000,00) do artigo anterior, e
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de umasó vez.”

A Lei Municipal nº 1,749/2018 atualizou no âmbito do Município de Três Barras do
Paraná os valores previstos no artigo 23 da Lei Federal nº 8.666/93, ou seja, o valor contido no
inciso Il do Art. 24 passa para R$ 17.600,00, também em consonância com o Decreto Federal
nº 9.412/2018.

Demonstrada a necessidade da contratação, e baseado nos valores propostos nos
orçamentos, à Administração Pública Municipal se admite a contratação direta, caracterizada
através de Processo de Dispensa de Licitação, que justificável e legalmente amparada,
atendendo aosinteresses do Município de Três Barras do Paraná.

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações,

6. CONTRATADA

R. F. TURANI E CIA LTDA — CNPJ Nº 07.429.296/0001-00

7. PREÇO

O valor da contratação totaliza a importância de
duzentos reais), distribuídos da seguinte forma:

R$ 17.200,00 (Dezessete mil e

LOTE 01 - REFEIÇÕESICAFÉ DA MANHAITARDE

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL,

o1 200 Unid.

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA
MANHAITARDE:—Fornecimento
de um lanche (01 sanduíche, ou,
01 bauru, ou 02 pasteis, ou 02
coxinhas, ou 02 esfihas) e um
café de 180 ml (com ou sem leite

- a pedido do funcionário ou
paciente do Município)

R$16,00|R$3.200,00

oz 400 Unid.

FORNECIMENTO DE ALMOÇO:
Buffet com o mínimo de: arroz,
feijão, 05 (cinco) variedades de
saladas, 2 (duas) variedades de
massas, 03 (três) variedades de
carnes, devendo ser fornecido
cames na chapa tipo frango ou
gado conforme solicitação.
Deverá ser fornecido 01 (um)
refrigerante (lata) ou suco, de 300

R$35,00|R$ 14.000,00

CNPJ 78.121.936/000]
CEP8;— FoneiFax: (45) 3235

-68 — E-mail: prof

zu
5-000

—
Três Barras do Paraná — PR

eiturafDtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ml, ou água de 500 ml, por
refeição, de acordo com o pedido
do funcionário ou paciente.

17.200,00

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Temosdeforma justificada a relevância do objeto. A executora trata de pessoa jurídica
que atua no mercado no ramo de atividade pertinente. O objeto social contempla entre outras
atividades, a atividade de “Comércio varejista de restaurante, lanchonete, refrigerantes”. O
objeto social descrito aponta experiência no mercado para o fornecimento da prestação de
serviços necessários, dessa forma qualificandoa executora.

Observamos que foram realizadas pesquisas de preços, tendo a empresa R. F. TURANI
E CIA LTDA apresentado o menor preço (17.200,00), estando ospreços compativeis com os
praticados no mercado.

Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa
Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valoresa ser investidos, efetuar uma
licitação para tal mister já que o Município realizou processo licitatório objetivando a
contratação de empresa para fornecimento de alimentação pronta em Cascavel/PR, porém o
certame foi declarado fracassado. A contratada se propõe, através de sua proposta, executar o
objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo, a contratada atenderá na sua
totalidade o conjunto do objeto da presente contratação, sendo certo que pratica preços
compativeis com os de mercado.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00;
b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00;
c) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00;
d) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00;
e) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00;
1) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00,
9) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00,
h) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00.

10. PRAZOS

O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias contados apósa assinatura do contrato
e o prazo de execução se estende ao prazodavigência.

41. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços

ai
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ESTADO DO PARANÁ.

Três Barras do Paraná, 17 de maio de 2023.

Prefeito Municipal
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES REFERENTE A
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Às dezesseis horas (16h00) do dia dezessete (17) de maio (05) de dois mil e vinte e três
(2023), no Departamento de Licitações do Municipio de Três Barras do Paraná, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto nº 5184/2022, para julgar e emitir
parecer referente a proposta apresentada a presente Dispensa Licitação. Ato contínuo, a
presidente deu início aos trabalhos, conforme segue: relatou que a Administração Municipal,
através da Dispensa de Licitação nº 18/2023, instaurou processo administrativo para a *

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA
(CAFÉ DA MANHAITARDE E ALMOÇO) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE ESERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA
CIDADE DE CASCAVEL/PR. Considerando que o Município possui diversos funcionários que
viajam diariamente a cidade de Cascavel-PR realizando os mais diversos serviços, sendo que
não é realizado pagamento de diárias para esses funcionários sendo disponibilizada apenas a
alimentação e ainda, a Secretaria Municipal de Saúde tem a necessidade de fornecer
alimentação para pacientes em tratamento de saúde no Município de Cascavel, pois muitas
vezesotratamentoé continuo como o caso da hemodiálise, e muitas vezes, não possuem
condições financeiras para arcar com as despesas com alimentação, sendo essas fornecidas
pelo Município. O Município realizou processo licitatório objetivando a contratação de empresa
para fornecimento de alimentação pronta em Cascavel/PR, porém o certame foi declarado
fracassado. Desta forma faz-se necessária a contratação direta até que novo processo
licitatório seja concluído. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos
serviços públicos, Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação
descrita, sendo o fornecimento de alimentação indispensável, dessa forma evidenciando o
atendimento ao interesse público. Considerando que o valor constante do referido processo de
dispensa encontra-se de acordo com osvalores praticados no mercado conforme orçamentos
obtidos, justificando os preços; Considerando as justificativas e pareceres constantes no
processo; Considerando a comprovaçãoda habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista
e qualificação econômico financeira; e, Considerando a previsão legal constante no Artigo 24
incisoIl da Lei Federal 8.666/93 e Lei Municipal nº 1749/2018. Compulsando o processo de
Dispensa de Licitação, a Comissão Permanente, constatou que a mesma possui legalidade
para a contratação e emite seu parecer favorável, com fundamento noart. 24, inciso Il da Lei
Federal 8.666/93 e alterações posteriores e Lei Municipal nº 1749/2018. Remeta-se os autosaautoridade superior para que, após apreciação e a seu juízo, entendendo conveniente a
Administração, promova a homologação da decisão proferida nesta Ata através da ratificação
da Dispensa de Licitação. Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a sessão e
solicitou a lavratura da presente ata que após lida e aprovada vai assinada por todos os
membros,

NE ucues

aneMIRIA KUHNEN MENCA
Membro
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 18/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2023

Fundamentado na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, com base no Art. 24 da
citada lei, RATIFICOadispensa de licitação.

CONTRATADA
R. F. TURANI E CIA LTDA — CNPJ Nº 07.428.286/0001-00

CONTRATANTE
s

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de alimentação pronta (café da
manháitardee almoço) para pacientes em tratamento de saúdee servidorespúblicos a serviço
do Município de Três Barras do Paraná na cidade de CascaveliPR.

Valor: R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais).
Prazo de vigência: 60 (Sessenta) dias
Dotação Orçamentária: 03,01,04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00,
07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00; 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00;
07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00; 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00;
09.01.12.361,0010.2.030.000.3.3.90.39.00, 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00,
09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00.

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas no
edital de Dispensa de Licitação nº 18/2023, bem como no contrato
administrativo de prestação de serviços

Três Barras do Paraná/PR, 17 de maio de 2023.

sso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235- CEP85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR
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£ Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATODE DISPENSA DELICITAÇÃO Nº 18/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de alimentação pronta (café da manháitarde
e almoço) para pacientes em tratamento de saúde e servidores públicos a serviço do
Município de Três Barras do Paraná na cidade de Cascavel/PR

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATADA
R. F. TURANI E CIA LTDA — CNPJ Nº 07.429.296/0001-00.

PREÇOOvalor da contratação totaliza R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazode vigência será de 60 (Sessenta) dias,

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS TERMOS
PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 17/05/2023.

— Fone/Fax: (45) 3235-1212

=
CEP 85485-000

—
Três Barras doParaná — PR

PJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeitura(Qtresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1820

PROCE: O ADMINISTRATIVO Nº 60/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de alimentação
pronta (café da manhãtarde e almoço) para pacientes em
tratamento de saúde e servidores públicos a serviço do
Município de Três Barras do Paraná na cidade de Cascavel/PR.

FUNDAMENTO LEGAL,
Artigo24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATADA
RF TURANIECIA LTDA- CNPJ Nº07.429.296/0001-06

PREÇOOvalorda contrutação totaliza R$ 17.200,00 (Dezessete mil éa Sosa
PRAZODE VIGÊNCIAOprazo de vigência será de 60 (Sessenta) dias.

PROCESSO DE DISPENSA D] ITAÇÃO
RATIFICADO NOS MESMOS TERMOS PELA
AUTORIDADE COMPETENTE EM 17/05/2023.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:25C7B0FO

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/05/2023. Edição 2773
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite
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cama es veado,

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 99/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, POR PREÇO UNITÁRIO, QUE
ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA R. F.
TURANI E CIA LTDA.

Pelo presente instrumento. de um lado. o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil 245, centro, Três Barras
do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº
78.121.936/0001-68. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr
GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF/MF nº
409.886.600-59 e Carteira de Identidade nº 902.308 139-2 SSPIRS, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante designado CONTRATANTE; de outro lado, a empresa R. F. TURANI E
CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 07 429.296/0001-00, com sua sede estabelecida a Avenida Brasil
2636, Bairro São Cristóvão, Cascavel'PR, neste ato, representada por seu Representante Legal,
ao fim assinado, Sr. FRANCIELI CRISTINA TURANI, brasileira, casada, empresária, portadora
do CPFIMF nº 035.932.939-00 e RG nº 8 309.854-6 SSPIPR, residente e domiciliada na Rua
Paraná, 742, Centro, Cascavel/PR, doravante designada CONTRATADA.

As partes acima nomeadas e quaificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS, celebrar
o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com fulcro no art 24, da Lei
Federal nº 8 666/93, em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 1812023
mediante as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHA/TARDE E ALMOÇO) PARA

PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR

PARÁGRAFO ÚNICO- Osserviços deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues
em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente
as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe a Dispensa de Licitação nº
18/2023, bem comoa proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DOCUMENTAÇÃO

2.1. Ficam integrados a este instrumento, independente de transcrição, todos os documentos
que sãodepleno conhecimento da CONTRATADA, osquais foram apresentados na Dispensa
de Licitação nº 18/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR/PAGAMENTOIDOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor dapresente contratação é de R$ 17 200.00 (Dezessete mil e duzentos reais)
distribuídos da seguinte forma k1"

212
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LOTE 01 - REFEIÇÕES/CAFÉ DA MANHAITARDE

ITEM| QTDE| UNID. DESCRIÇÃO VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

FORNECIMENTO DE CAFE DA
| MANHAITARDE:

—
Fomecimento

de um lanche (01 sanduiche, ou
01 bauru, ou 02 pasteis, ou 02
coxinhas, ou 02 esfihas) e um café
de 180 mi (com ou sem leite — a
pedido do funcionário ou paciente
do Município)
FORNECIMENTO DE ALMOÇO Í

Buffet com o minimo de: arroz,
feijão, 05 (cinco) variedades de
saladas, 2 (duas) variedades de
massas. 03 (três) variedades de
carnes. devendo ser fornecido

02|400|Unid. |carnes na chapa tipo frango ou| R$3500|R$ 1400000
gado conforme solicitação Deverá
ser fornecido 01 (um) refrigerante
(lata) ou suco, de 300 ml ou água
de 500 ml, porrefeição, de acordo
com o pedido do funcionário ou

paciente

01|200|Unid R$1600|R$320000

— TOTAL | 17.200,00

3.2. Durante e execução do objeto. se ocorrer à necessidade de realizar serviços não
relacionados na proposta, após análise e autorização do órgão solicitante, será lavrado termo
aditivo ao presente contrato, tanto a titulo de equilibrio econômico-financeiro inicial, como para a
justa remuneração dos serviços Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os imites
estabelecidos no artigo 65 da Lei Federal 8 666/1993

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa prestação de serviçose aprovação
do departamento competente, mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de
Regularidade Previdenciária e FGTSe conferência do Orgão Solicitante

3.4. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meioseletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e. no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a execução dos serviços os preços serão fixos e
irreajustáveis a não ser sob condições estabelecidas neste contrato e caberá a CONTRATADA
arcar com todas as despesas relativas ao fiel cumprimento do objeto do presente Contrato,
conforme proposta anexada ao processo de Dispensa de Licitação nº 18/2023, as quais se
fizerem necessário

3.5. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das dotações orçamentárias

a) 0301.04.122 0003.2 006.000 3 3.90 39.00;

38-12 12 CEP 85485-000 Três Barras do245 FonePax (45)
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b) 07.01.10.301.0008 2.009.000 3 3.90 39.00.
c) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39 00
4) 07.01 10.304.0022 2.016.000. 3.3.90.39.00:
e) 0901.12.361.0010.2 028.000 3.3.90.39.00
f) 09.01.12.361.0010.2.030.000 3 3.90.39.00.
9) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00,
h) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00.

CLÁUSULA QUARTA- VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) dias a contar da data da
assinatura e o prazo de execução se estende ao prazo da vigência

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão ser executados de acordo com o descrito na
proposta apresentada pela CONTRATADA.

4.3. Os prazos previstos no item 4.1 desta cláusula poderãoser prorrogados conforme legislação
em vigência

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE se obriga respeitar os encargosa seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento
eafiscalização dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação aos
quantitativos e qualitativos. anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivasporparte daquela

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato. de acordo
com os serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal,

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todasas condições de habilitação e qualificação exigidas

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade os serviços
deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.A CONTRATADA se obriga a respeitar os encargos a seguir

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato, em estrita conformidade com todas as
disposições contidas na Dispensa de Licitação nº 18/2023

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE apartir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções
observando todas as normas específicas da legistação vigente com referencia a
execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato. sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE:

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, ou seja,
qualificação juridica, regularidade fiscale trabalhista e qualificação económica financeira.

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações

3
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coa coreto

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado

9) EnviaráCONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado.
9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termosdaLei,
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar.
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas. independente da natureza para

o fornecimento contratado:
|) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes

do fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações. e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
pela legislação:

k) Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato. assim comoa(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo,

1) Efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes
neste contrato,

mjExecutar diretamente o Contrato. sem transferência de responsabiidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município,

n) Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ouaterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto.

o) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
Municipio de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros. quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

p) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Municipio de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos materiais,

a) Comunicar por escrito ao Municipio de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário:

1) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão
ou continência:

s) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do
objeto deste Contrato.

1) A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere
a responsabilidade por seu pagamento ao Municipio de Três Barras do Paraná. nem
poderá onerar o objeto deste Contrato. razão pela qual o fornecedor signatário do
Contrato renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com o Municipio de Três Barras do Paraná;

u) Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA é
responsável, bem comoa terceiros provocados durante a execução do objeto do presente
contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ónus. independentemente de sua
natureza:

v) É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Municipio de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, duranteavigência do Contrato.

w) É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato. salvo se
houver prévia autorização do Município de Trés Barras do Paraná.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. A CONTRATADA serão aplicadas penalidades, sem prejuizo de eventuais perdas e danos
que possam ocorrer. de

am
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a) Multa de 20% (vinte por cento) sobreovalor global da proposta, pela inexecução total do
contrato, e em casode rescisão contratual por inadimplência da contratada.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de
inexecução parcial ou qualquer outra irregulandade não prevista neste edital

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas mencionadas nos itens acima serão descontadas dos
pagamentos quea contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda
judicialmente quando for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais sanções.
administrativas ou penais, previstas na Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO- A imposição das penalidades dependerá da gravidadedo fato que
as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ocorreu

PARÁGRAFO QUARTO- À imposição de qualquer das sanções não ilidirá o CONTRATANTE
de exigir indenização integral dos prejuizos que o fato gerador da penalidade acarretar
independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética do autor do fato.

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO

8.1. A CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir este contrato, independente de
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que ao contratado caiba direito a indenização de
qualquer espécie nos seguintes casos

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Quando o contratado falir, entrar em concordata ou for dissolvido:
<) Quando houver inadimplência de cláusula ou condições deste instrumento
d) Por transferência pelo contratado a terceiros, no todo ou em parte. das responsabiidades

pela execução dos serviços,
e) E demais mencionadas nos Artigos 77 a 80 da Lei nº 8 666/93

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ficam integrados ao presente contrato os artigos 77º e 78º da Leinº
8 666/93 independente de transcrição

CLÁUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros

d) A CONTRATADA, com a assinatura do presente contrato declara que durante a vigência
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do contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, bem como nãoestá declarada inidônea em todas as esferas de governo

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PARTES INTEGRANTES

10.1. As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2023 e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentementede transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO- Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência. decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e
normas gerais de serviços

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO

11.1, O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do presente contrato caberãoàSecretaria Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou
defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8. 666/93 e, na sua falta ou impedimento,
pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ficam designados como gestores deste contrato:
a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPFIMF nº

038.501.089-37;
b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/ME nº

034,861.709-70
c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento.

CPF/MF nº 000.278 .879-95

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais deste contrato, conforme segue:

a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPFnº 025.218.139-58, fiscal titular
da Secretaria Municipal de Saúde,

b) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Saúde:

<) ANGELA MARIA ALBERTON LEAL, Professora, CPF nº 044.873 109-62, fiscal titular da
Secretaria Municipal de Educaçãoe Cultura:

d) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059 091 849-46, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

e) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF nº
034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administraçãoe Planejamento.

f) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15. fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Administraçãoe Planejamento.

Parágrafo Terceiro - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados

Parágrafo Quarto - Na ausência ou impossibilidade de atuação dofiscal titular, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

41.2. A CONTRATANTE, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e
permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato
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11.3, A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodose processosde inspeção
verificação e controle a serem adotados pela contratante.

11.4. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto
deste contrato

41.5. A fiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADA e exigir
a sua dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento do fornecimento
objeto deste termo contratual

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUCESSÃO E FORO

o (art. 55, 5 2º, Lei 8666/93)

11.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo. obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou ajustado. elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes

r notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, 19 de maio de 2023

JARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

dE EE
FRANCIELI CRISTINA TURANI

sentante Legal
NTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOSNº 99/2023

OBJETO.

PARTES.

FUNDAMENTO:

VALOR:

VIGÊNCIA:

DATA ASSINATURA:

Contratação de empresa para fornecimento de alimentação pronta (caté da manhãftarde e
almoço) para pacientes em tratamento de saúde e servidores públicos a serviço do
município de Três Barras do Paraná na cidade de Cascavel/PR

Município de Três Barras do Paraná e R, F. TURANI E CIA LTDA.

Lei nº 8.698/93 e Dispensa de Licitação nº 18/2023

R$ 17.200,00 (Dezessete mile duzentos reais)
O prazo de vigência deste contrato é de 60 (Sessenta) dias

19/05/2023
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 992023

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
alimentação pronta (café da manhitarde e almoço) para
pacientes em tratamento de saúde e servidores públicos a
serviço do município de Três Barras do Paraná na cidade de
Cascavel/PR,
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e RF
TURANLECIA LIDA.
FUNDAMENTO: Lei nº 8.66693
18/2023,
VALOR: R$17.200,00(Dezessete mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrao é de 60

(Sessenta) dias.
DATA ASSINATURA: 19/05/2023

Dispensa de Licitação nº
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